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PORTARIA Nº 132/2016 
                          
 

Concede Férias Regulamentares a Servidores. 
 

HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Complementar Nº 016, de 01 de 
Dezembro de 2006,  Concede Férias Regulamentares aos seguintes Servidores: 

- Celço Didoné – Motorista, no período de 01 à 15 de Junho de 2016 (15 dias) - Período 
Aquisitivo: 03/11/2014 à 02/11/2015; 

- Jordana Ionara Koller – Oficineira, no período de 03 à 17 de  Junho de 2016 (15 dias) – Período 
Aquisitivo: 21/05/2015 à 20/05/2016. 
 - Luciana Andréia Montagner Rehfeld – Agente Administrativo, no período de 30 de Maio de 
2016 à 13 de Junho de 2016 (15 dias) – Período Aquisitivo: 01/08/2014 à 31/07/2015. 

- Marta Roselaine Eberhart dos Santos – Servente, no período de 30 de Maio de 2016 à 28 de 
Junho de 2016 (30 dias) – Período Aquisitivo: 15/03/2014 à 14/03/2015; 

- Valdir de Souza Carvalho – Operador de Máquinas, no período de 01 à 30 de Junho de 2016 (30 
dias) – Período Aquisitivo: 01/08/2014 à 31/07/2015. 

Da mesma forma e de acordo com o estabelecido na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
Concede Férias Regulamentares a empregada pública Srª Taciara Costa Vianna – Agente Comunitária 
de Saúde, no período de 06 de Junho de 2016 à 05 de Julho de 2016 (30 dias) – Período Aquisitivo: 
24/03/2015 à 23/03/2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTA DO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 25 de Maio de 2016. 

 
                      Hardi Milton Eickhoff 

                                                                                     Prefeito Municipal  
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